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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste/Conselho Deliberativo

do Desenvolvimento do Centro-Oeste

RESOLUÇÃO CONDEL/SUDECO Nº 113, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro- Oeste (FCO)

- Aprovação, ad referendum do Conselho Deliberativo do

Desenvolvimento do Centro-Oeste (Condel/Sudeco), Relatório

Circunstanciado Sobre as Atividades Desenvolvidas e os

Resultados Obtidos no Exercício de 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

(CONDEL/SUDECO), no uso das atribuições que lhe conferem art. 8º, § 2º, da Lei Complementar n. 129, de

8 de janeiro de 2009, o art. 9º, incisos XVI e XVII, e o art. 58 do Regimento Interno do Condel/Sudeco, torna

público que em cumprimento ao estabelecido no art. 14, inciso III, e art. 20, § 5º, da Lei n. 7.827, de 27 de

setembro de 1989, no art. 10, § 1º, incisos II e III, e § 2º, da Lei Complementar n. 129 de 2009, e no art. 8º,

inciso XII, alíneas "c" e "d", do Regimento Interno, e considerando, ainda, a urgência e relevância do assunto,

resolve:

Art. 1° Aprovar ad referendum do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste

(Condel/Sudeco), o Relatório Circunstanciado Sobre as Atividades Desenvolvidas e os Resultados Obtidos

pelo Fundo Constitucional de Desenvolvimento Centro-Oeste (FCO), formulado pelo Banco do Brasil S.A.,

relativo ao exercício de 2020, com as recomendações constantes do Parecer Conjunto

CONDEL/SUDECO/SPFI-MDR n. 02/2020, de 22 de julho de 2021.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


